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LICENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 09ttzt-02

o INSTITUTo oo rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: KRR Comércio e lndústria de Aço e Ferro - Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxctr.: Av. Íorquato Tapajós, s/no, Qd - Lt í6, NC 01,
Colônia Terra Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:17.497.06710001-86 INscRrÇÃoEsrroti,rt-: 06.201.166-9

Foxr: (92) 99141-1057 Frx: (92) 99476-5014

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.0330 PRocESso Ns: 1726.2020

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocllrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, s/no, Qd - Lt 16, NC 01, Colônia
Terra Nova, nas coordenadas geográficas: Pí 03'00'20,50" S e 60"0'1'57,31'\N; P2
03'00'20,70' S e 60'01'55,99'W; P3 03"00'20,71' S e 60'01'55,93'W; P4
03"00'21,32' S e 60"01'56,09'W; P5 03'00'20,98" S e 60"01'57,43"W Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de estribos, colunas de ferro e amarradas e telha
galvanizada.

PorENCrALPoluroon/Drcunloon:Médio Ponrr:Pequeno

Puzo or vllroADE DEsrA LrcExçl: 02 Axos

Atenção:
. Esta lice[ça é compostâ de 16 restrições e/ou cotrdições constsntes ro verso, cujo não

cumprimcnto/atetrdimento sujeitará a süa invslidaçáo e/ou as perâlidsdes previstas em normâs.
. Esta liccnça nâo comprove nem sübstitui o documerlo de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licençâ deve permstrecer na localizsçlo da stividade e exposta de forma visível (freflte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" O9I/2I.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Mu4icipais, conforme
aÍt.24, daLei Íf .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienal deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informações constantes no prccesso no.
1726.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua
automática invâlidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida ap€nas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o üansporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
. efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição de resÍduos de qualquer naturez4 devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalnente apropriado.

9. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresâ só poderá ser feita mediante o Manifesto de
Transporte de Resíduos Perigosos - MTR, se houver.

10. Manter atualizÀdo o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob
controle e Íiscalizaçâo do IBAMA.

I l. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA no 001/90 e demais
nonnas peninentes.

t2. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela'atividade econômica da empresa deverão ser apresentados scmestralmente ao IPAAM
em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

13. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterâneas e em sistemas
. de drenagens de águâs pluviais e esgotos.
14. ApÍesentar o Ceíificado de destinação final do esgotamento da Fossa sanitáriq se houver, emitidos via

STNIR.
15. Apresentar neste IPAAM, no prazo de ó0 dias:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL e seu respectivo relatório
. de execução das atividades propostas, acompanhado da Assinatura de Responsabilidade Técnica -

ART.
b) ldentificação de uma área para o armazenamento e coleta dos resíduos da empresa.

16. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos
atualizâdos:

a) Cadastro da atiüdade (modelo IPAAM);
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
c) Alvará de funcionamento, emitido p€la PrefeitEa Municipal de Manaus;
d) Certificado Técnico Federal - CTFI expedido pelo IBAMA;
e) Certidão Negatir;a de Débitos - CND;


